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ACÓRDÃO
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Embargado :José Vilamares de Araújo – Mercadinho São José.
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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  OMISSÃO. 
OBSCURIDADE.  CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 
REDISCUSSÃO.  NOVO  JULGAMENTO. 
IMPOSSIBILIDADE.  ACÓRDÃO  QUE  ENFOCOU 
MATÉRIA  SUFICIENTE  PARA  DIRIMIR  A 
CONTROVÉRSIA  TRAZIDA  AOS  AUTOS. 
DESNECESSIDADE DE DELIBERAÇÃO ACERCA 
DE  TODOS  OS  FUNDAMENTOS  DEVOLVIDOS 
PELAS  PARTES.  REJEIÇÃO  DA  SÚPLICA 
ACLARATÓRIA.

- É de se rejeitar embargos de declaração que visam 
rediscutir a matéria julgada, quando inexiste qualquer 
eiva  de  omissão,  obscuridade  ou  contradição, 
porventura apontada.

- “O julgador não está obrigado a responder a todos  
os  questionamentos  formulados  pelas  partes,  
competindo-lhe,  apenas,  indicar  a  fundamentação  
adequada ao deslinde da controvérsia,  observadas 
as peculiaridades do caso concreto, como ocorreu in  
casu,  não  havendo  qualquer  omissão  no  julgado  
embargado.” (STJ. EDcl no AgRg no Ag 1238609 / 
RJ. Rel. Min. Gilson Dipp. J. em 14/12/2010).

- Mesmo nos embargos com objetivo de buscar as 
vias  Especial  e  Extraordinária,  devem  ficar 
demonstradas  as  figuras  elencadas  no  dispositivo 
535 do CPC e, por construção pretoriana integrativa, 
a hipótese de erro material, sob pena de rejeição.



Embargos de Declaração nº 0004577-54.1994.815.2001

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da 
Paraíba, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo Estado da Paraíba, em 
face do acórdão de fls.  184/187v,  que desproveu agravo interno por  ele  interposto, 

desafiando  decisão  monocrática  de  fls.  159/161v,  que  negou  seguimento  a  sua 
irresignação apelatória, manejada contra a  sentença de fls.  116/122,  prolatada pelo 

Juízo da 1ª Vara de Feitos Executivos Fiscais da Capital  que, nos autos da execução 

fiscal movida em face de José Vilamares de Araújo – Mercadinho São José, reconheceu a 

prescrição intercorrente do feito executivo.

O embargante afirma que o  decisum colegiado deixou de analisar datas e 

fatos que impossibilitaram a citação dos sócios da empresa devedora, em especial as 

informações  constantes  às  fls.  167  e  168  da  sua  súplica  regimental  (suspensão  da 

execução pelo art.  40,  da LEF, interposição de apelação e paralisação dos autos no 

cartório).

Destaca,  ainda,  que  o  decisório  plural  foi  omisso  quanto  ao  pedido  de 

redução dos honorários advocatícios, porquanto ultrapassou o limite máximo do §3º, do 

art.  20,  da  Lei  Adjetiva  Civil,  bem como  afirma  que  o  processo  de  execução  restou 

paralisado durante alguns anos por mora do Poder Judiciário (dezembro de 2004 até maio 

de 2008).

Ao final, pugna pelo acolhimento dos embargos de declaração, com efeito 

modificativo para que este Tribunal supra o vício acima indicado (omissão) – fls. 190/193.

Em breve resumo, é o relatório.
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VOTO

Em síntese, o embargante alega que o acórdão de fls. 369/372 incorreu em 

um dos  vícios  insculpidos no art.  535  do Código de  Processo  Civil,  ao  omitir-se  em 

analisar datas e fatos que impossibilitaram a citação dos sócios da empresa devedora e 

de apreciar o pedido de redução dos honorários, além de deixar de levar em consideração 

que o processo de execução restou paralisado durante alguns anos por mora do Poder 

Judiciário.

Pois bem, extrai-se que a decisão colegiada embargada já enfocou toda a 

matéria suficiente a dirimir a controvérsia, senão vejamos:

“Inicialmente, destaco que, conforme visto no relatório, o apelante,  
ora  agravante,  apenas  devolveu  a  este  Órgão  Fracionário  a  
alegação  meritória  referente  ao  afastamento  da  prescrição  em 
virtude da morosidade do judiciário e o pedido de minoração dos  
honorários advocatícios sucumbenciais, silenciando-se quanto ao 
restante dos pontos decididos na decisão monocrática.

Malgrado o Agravo Interno possua o chamado efeito regressivo,  
permitindo  ao  Julgador  reconsiderar  o  decisório  combatido,  
mantenho  a  posição  anterior  pelos  seus  próprios 
fundamentos, que foram suficientes para dirimir a questão em  
disceptação, os quais passo a transcrever,  na íntegra, para  
uma melhor compreensão do motivo que levou a negativa de  
seguimento ao recurso apelatório:

A matéria aqui tratada dispensa maiores delongas, comportando a  
análise meritória monocrática, na forma permissiva do caput, do  
art.  557,  do  Código  de  Processo  Civil,  com  espeque  na 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Vejamos, então, o que prescreve o referido dispositivo:

'Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente  
inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  com 
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,  
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.' 

Conforme visto, o ente estatal aponta, inicialmente, a morosidade 
do Judiciário como causa do transcurso do prazo prescricional da  
demanda, de modo que pugna pela aplicação da Súmula 106 do  
Superior Tribunal de Justiça.

Porém, além do recorrente deixar de indicar os atos deste Poder  
que retardaram o andamento do feito em questão, extraio que o  
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Magistrado de base, bem como a respectiva escrivania, sempre  
foram diligentes no cumprimento de seu mister, até por que entre  
a  propositura  da  demanda  (1994)  e  o  comparecimento  
espontâneo  do  executado  (2014),  mesmo  sem  a  sua  citação  
válida,  houve  o  transcurso  de  nada  menos  do  que  20  (vinte)  
longos anos.

Nesse sentido, trago à baila aresto desta Corte:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO 
DOS SÓCIOS CORRESPONSÁVEIS PELA DÍVIDA ATIVA APÓS 
O  LAPSO  TEMPORAL  DE  CINCO  ANOS  DA  CITAÇÃO  DA 
EMPRESA  ORIGINAL.  PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE.  
ACOLHIMENTO. INEXISTÊNCIA DE MOROSIDADE DO PODER  
JUDICIÁRIO.  PRECEDENTE  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  
JUSTIÇA.  DESPROVIMENTO.  Configura-se  a  prescrição  
intercorrente,  quando decorrido  lapso temporal  superior  a cinco  
anos  entre  a  data  de  despacho  para  citação  da  empresa  e  a  
citação dos respectivos corresponsáveis, chamados à integração 
da  lide,  mediante  redirecionamento  do  polo  passivo.  Não  se 
aplica  a  Súmula  nº  106,  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  
quando a demora da citação foi ocasionada pela inércia do  
ente  estatal  e  não  pela  morosidade  do  poder  judiciário.' 
(TJPB.  AI  nº  2007893-29.2014.815.0000.  Rel.  Des.  Frederico 
Martinho da Nóbrega Coutinho. J. em 07/10/2014). Grifei.

Ato contínuo, compulsando os autos, tenho que a sentença não 
merece  retoque,  devendo  ser  mantida  por  fundamento  diverso,  
posto que sobre o feito executivo recaiu a prescrição ordinária ou  
plena, e não intercorrente.

O caso em análise trata de hipótese anterior ao advento da Lei  
Complementar nº 118/05, que alterou a disposição do inciso I, do  
art.  174,  do  Código  Tributário  Nacional,  segundo  o  qual  a  
prescrição se interrompia pela citação pessoal do devedor     (não 
houve redirecionamento).

Nesse panorama, a perda da pretensão finda-se com o transcurso 
do prazo de cinco anos entre a constituição do crédito e a citação 
da parte executada. 

In casu, verifica-se que a formação definitiva do crédito tributário,  
que envolve cobrança de ICMS, iniciou-se em 1993, conforme se  
denota da leitura da CDA (fls. 03).  

Entretanto,  não  foi  constatada  a  efetiva  citação  do  executado  
antes de transcorridos cinco anos da constituição débito, sendo  
que a cientificação do executado somente em 01 de julho de 2014 
com o seu comparecimento espontâneo nos autos (fls. 100), após 
o decurso do interstício legal.
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Registre-se que a lei de regência (redação anterior a LC 118/05)  
exigia  a citação pessoal  feita  ao devedor  para que operasse a  
interrupção da prescrição. Vejamos:

'Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve  
em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.
Parágrafo único. A prescrição se interrompe:
I - pela citação pessoal feita ao devedor;
II - pelo protesto judicial;
III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;
IV  -  por  qualquer  ato  inequívoco  ainda  que  extrajudicial,  que 
importe em reconhecimento do débito pelo devedor.' Grifei.

O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência firmada nesse  
sentido:

'TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 174 DO CTN. PRESCRIÇÃO 
DA DEMANDA.  INTERRUPÇÃO.  REDAÇÃO ANTERIOR À LEI  
COMPLEMENTAR  N.  118/2005.  NECESSIDADE  DE  CITAÇÃO 
DO  DEVEDOR.  SÚMULA  83/STJ.  RESPONSABILIDADE  DO 
JUDICIÁRIO NA DEMORA DA CITAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.
1. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de que,  
antes  da  edição  da  Lei  Complementar  n.  118/2005,  em  
execução  fiscal,  somente  a  citação  pessoal  interrompe  a 
prescrição, devendo prevalecer o disposto no art. 174 do CTN 
sobre o art. 8º, § 2º, da Lei n. 6.830/80. Incidência da Súmula  
83/STJ.
(...).
Agravo regimental improvido.' (STJ. AgRg no AREsp 178.062/DF 
Rel. Min. Humberto Martins. J. em 26/06/2012). Grifei.

'PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO.  
TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO  FISCAL.  FEITO AJUIZADO  ANTES 
DA  VIGÊNCIA  DA  LC  N.  118/2005.  INTERRUPÇÃO  DA 
PRESCRIÇÃO.  CITAÇÃO.  PRECEDENTE  DO  RECURSO 
ESPECIAL REPETITIVO N.  999.901/RS.  SÚMULA N.  106/STJ.  
REEXAME DE PROVA. SÚMULA N. 7/STJ.
1.  A  Primeira  Seção  desta  Corte,  ao  apreciar  o  REsp  
999.901/RS (Rel.Min.  Luiz Fux,  DJe de 10.6.2009 — recurso 
submetido à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a  
Resolução 8/2008 - Presidência/STJ), confirmou a orientação 
no sentido de que:  1)  no regime anterior  à vigência da LC  
118/2005,  o  despacho  de  citação  do  executado  não 
interrompia a prescrição do crédito tributário,  uma vez que  
somente a citação pessoal  válida era capaz de produzir  tal  
efeito; 2) a alteração do art. 174, parágrafo único, I, do CTN,  
pela LC 118/2005, o qual passou a considerar o despacho do 
juiz  que  ordena  a  citação  como  causa  interruptiva  da  
prescrição,  somente  deve  ser  aplicada  nos  casos  em  que  
esse despacho tenha ocorrido posteriormente à entrada em 
vigor da referida lei complementar.
(...).
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4.  Agravo  regimental  não  provido.'  (STJ.  AgRg  no  AREsp 
147.751/RJ,  Rel.  Min.  Mauro  Campbell  Marques.  J.  em 
17/05/2012). Grifei.

No entanto, denoto que o executado apenas foi cientificado com o 
seu  comparecimento  espontâneo,  sendo  que  tal  fato  se  deu 
apenas  no  ano  de  2014,  quando  já  transcorrido  o  qüinquênio  
legal. Nesse sentido:

'PROCESSSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO-  APELAÇÃO  CÍVEL.  
Ação de execução fiscal.  Prescrição.  Ajuizamento anterior a LC 
118/2005.  Transcurso  do  prazo  de  cinco  anos  entre  a  
constituição  do  crédito  tributário  e  a  citação. Citação  por  
edital.  Possibilidade  de  interrupção.  Prazo  prescricional  
transcorrido quando realizada a citação por edital. Ocorrência da  
prescrição.  Suspensão  do  prazo  prescricional.  Inocorrência  
desprovimento. (...).  Certo é que a jurisprudência do Superior  
Tribunal de justiça possui entendimento pacífico no sentido 
de que a citação por edital  também é apta a interromper o  
prazo prescricional. No entanto, no caso dos autos, quando a  
citação por edital foi realizada já havia transcorrido o prazo 
prescricional  de  05  (cinco)  anos.' (TJPB.  AC  0100271-
40.2000.815.2001.  Segunda  Câmara  Especializada  Cível.  Rel.  
Des.  Abraham  Lincoln  da  Cunha  Ramos.  J.  em  19/05/2014).  
Grifei.

Ademais, tratando-se da prescrição ordinária ou plena, e não da  
intercorrente,  inexiste  no  que  se  falar  em  aplicação  do  
procedimento  insculpido  no  art.  40  da  Lei  nº  6.830/1980,  
tampouco em prévia oitiva da da fazenda pública, senão vejamos  
entendimento do STJ: 

'EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  REGIMENTAL 
NO  RECURSO  ESPECIAL.  TRIBUTÁRIO.  PRESCRIÇÃO 
RECONHECIDA.  CITAÇÃO  DO  DEVEDOR  NÃO  REALIZADA.  
DECURSO DE MAIS DE 5 ANOS. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO.  
POSSIBILIDADE. ART. 219, § 5o. DO CPC. INAPLICABILIDADE  
DA  NORMA  ESTABELECIDA  NO  ART.  40  DA  LEI  6.830/80.  
RESP. 1.100.156/RJ, REL. MIN. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe  
18.06.09,  JULGADO  PELO  RITO  DO  ART.  543-C  DO  CPC.  
PRETENSÃO  DE  APLICAÇÃO  DA  SÚMULA  106  DO  STJ.  
MOROSIDADE  DO  PODER  JUDICIÁRIO.  QUESTÃO  QUE 
IMPLICARIA  REEXAME  DE  PROVAS.  SÚMULA  7/STJ.  
RECURSO  REPRESENTATIVO  DE  CONTROVÉRSIA:  RESP.  
1.102.431/RJ,  REL.  MIN.  LUIZ  FUX,  DJE  01.22.2010.  
INADMISSIBILIDADE  DE  UTILIZAÇÃO  DO  RECURSO 
ACLARATÓRIO  UNICAMENTE  PARA  FINS  DE 
PREQUESTIONAMENTO  DE  DISPOSITIVOS 
CONSTITUCIONAIS. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO 
CPC. EMBARGOS REJEITADOS.
(...0
2. Verifica-se que a controvérsia foi solucionada de acordo com
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os  parâmetros  necessários  ao  seu  deslinde.  É  entendimento 
desta egrégia Corte Superior que a prescrição da pretensão  
executiva pode ser decretada ex officio pelo juiz na forma do  
art. 219, § 5o. do CPC, independentemente de prévia oitiva da  
Fazenda Pública, sendo inaplicável, na hipótese, o art. 40 da  
Lei 6.830/80, que trata da prescrição intercorrente.
3.  Afirmado  pela  Corte  Estadual  que  a  demora  na  citação  do  
devedor  ocorreu  por  absoluta  desídia  da  Fazenda  Pública  
Estadual  na  condução  da  execução  fiscal,  a  alteração  dessa  
conclusão é inviável, na via eleita, pois demandaria o reexame de  
matéria fático-probatória. (Súmula 7 do STJ).
4.  O  acórdão  embargado  não  contém  quaisquer  dos  vícios  
elencados no art. 535 do CPC, sendo vedada a simples pretensão  
de alteração do julgado por meio de Embargos Declaratórios.
5.  É  vedado  a  este  Tribunal  apreciar  violação  de  dispositivos  
constitucionais,  ainda que para fins de prequestionamento, uma 
vez  que  o  julgamento  de  matéria  de  índole  constitucional  é  
reservado  ao  Supremo  Tribunal  Federal,  mormente  quando  
desinfluentes ao deslinde da controvérsia.
6. Embargos de Declaração do Estado de Pernambuco rejeitados.'  
(STJ. EDcl no AgRg no REsp 1265239 / PE. Rel. Min. Napoleão  
Nunes Maia Filho. J. em 06/08/2013). Grifei.

Quanto aos honorários advocatícios em face da fazenda pública, o 
juiz  pode  adotar  como  parâmetro  o  valor  da  causa,  o  da  
condenação ou então arbitrar uma quantia fixa, como procedido  
no  feito  em  debate,  além  da  quantia  ter  sido  prudentemente 
arbitrada.

Nesse sentido, pinço aresto da Corte da Cidadania:

'EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE  VÍCIOS  NO 
JULGADO.  EFEITOS  MODIFICATIVOS.  IMPOSSIBILIDADE.  
HONORÁRIOS. VENCIDA A FAZENDA PÚBLICA. VALOR FIXA.  
POSSIBILIDADE.
1. A parte embargante busca a reapreciação da matéria à luz de  
sua tese, sem demonstrar a existência de vícios no julgado, o que  
é impróprio na presente seara recursal.
2. De sabença, eventual dissenso pretoriano, ainda que ocorrido  
entre julgados, por representar circunstância externa ao corpo do  
acórdão embargado,  também denominada 'contradição externa',  
não  autoriza  o  acolhimento  do  recurso  integrativo,  pois  sua 
motivação  denota  objetivo  exclusivamente  infringente.  
Precedente.
3.  Ainda que assim não fosse, a Corte Especial pacificou o 
entendimento  segundo  o  qual,  vencida  a  Fazenda  Pública,  
não se aplicam os limites máximo e mínimo previstos no § 3.º  
do  art.  20  do  Código  de  Processo  Civil,  tampouco  há  
obrigatoriedade de que a imposição da verba honorária incida 
sobre o valor da condenação, podendo o juízo adotar, como  
base de cálculo, o valor da condenação ou o valor da causa,  
ou mesmo arbitrar valor fixo. Precedentes.
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4. Embargos de declaração rejeitados.'  (STJ.  EDcl no AgRg no 
AgRg no AgRg no REsp 950337 /  DF.  Rel.  Min.  Minª.  Alderita  
Ramos  de Oliveira,  Desª  Conv.  DO TJ/PE.  J.  em 14/05/2013).  
Grifei.

Dito  isso,  deve  a  sentença  de  primeiro  grau  ser  mantida,  
porquanto  a  prescrição,  apesar  de  não  ser  a  intercorrente,  foi  
corretamente verificada no presente caso.

Diante  de todo o  exposto,  utilizo-me do caput,  do  art.  557,  do 
CPC, para, com base na jurisprudência do Superior Tribunal de  
Justiça, negar  seguimento  ao   recurso  apelatório.” -  Fls. 
159v/161v. Grifos no original.

Desta forma, nego provimento ao presente agravo interno, de  
forma que a decisório ora atacado permaneça incólume.” - Fls. 
184/187v. Grifos no original.

Assim, não há no que se falar em pontos omissos quando o acórdão enfoca 
a fundamentação que entende adequada e necessária para o deslinde da questão, 
de  modo que  igualmente  é  desnecessário  que  esta  Corte  responda  a  todos os 
questionamentos da parte.

É esse o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos:

“PROCESSUAL  CIVIL.  COISA  JULGADA.  LIMITES.  PARTE  
DISPOSITIVA.  MOTIVOS  E  FUNDAMENTOS  NÃO 
ALCANÇADOS.  ART.  469,  I,  DO  CPC.  EMBARGOS  DE 
DECLARAÇÃO.  ART.  535  DO  CPC.  OMISSÃO  AUSÊNCIA.  
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I  -  Os  embargos  de  declaração  devem  atender  aos  seus  
requisitos,  quais  sejam,  suprir  omissão,  contradição  ou 
obscuridade,  não  havendo  qualquer  um  desses  pressupostos,  
rejeitam-se  os  mesmos,  mormente  quando  o  ponto  fulcral  da  
controvérsia reside na insatisfação do embargante com o deslinde  
da controvérsia.
II  -  O julgador  não  está  obrigado  a  responder  a  todos  os  
questionamentos  formulados  pelas  partes,  competindo-lhe,  
apenas,  indicar  a fundamentação adequada ao deslinde da  
controvérsia,  observadas  as  peculiaridades  do  caso  concreto,  
como ocorreu in casu, não havendo qualquer omissão no julgado 
embargado.
III  -  Inviável  a  utilização  dos  embargos  de  declaração,  sob  a  
alegação de pretensa omissão, quando a pretensão almeja – em 
verdade  –  reapreciar  o  julgado,  objetivando  a  alteração  do 
conteúdo meritório da decisão embargada.
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IV - Consoante entendimento consolidado por este e. STJ, nos 
termos do art.  469,  I,  do Código de Processo Civil,  somente o  
dispositivo da decisão judicial faz coisa julgada, e não os motivos  
e fundamentos do decisum. Nesse sentido: REsp 968384/RJ, 2ª  
Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 27/2/2009).
V - Embargos de declaração rejeitados.” (STJ. EDcl no AgRg no 
Ag 1238609 / RJ. Rel. Min. Gilson Dipp. J. em 14/12/2010). Grifei.

Ora,  a  decisão  colegiada  tratou  de  todas  as  questões  levantadas  na 

apelação cível e que foram devolvidas por ocasião do agravo interno, inclusive em relação 

aos honorários advocatícios.

Ademais, conforme mencionado no acórdão, o Estado da Paraíba, na parte 

da irresignação que trata da não caracterização da prescrição, deixou de indicar os atos 

que eventualmente afastariam o transcurso do lapso temporal prescricional. 

Quanto ao prequestionamento explícito para fins de interposição de futuras 

irresignações  no  âmbito  do  STJ  e/ou  STF,  segundo  entendimento  jurisprudencial,  é 

desnecessário,  pois  basta  que  a  matéria  aduzida  no  recurso  destinado  ao  tribunal 

superior tenha sido objeto de manifestação pela Corte  a quo, sem que seja essencial o 

pronunciamento específico sobre os dispositivos legais correspondentes. Vejamos: 

“PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  OFENSA  AO 
ART.  535  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  NÃO 
CONFIGURADA.  PREQUESTIONAMENTO  EXPLÍCITO.  
DESNECESSIDADE.  PENSÃO  POR  MORTE.  LEI  ESTADUAL 
N.º  7.551/77  E  LEI  COMPLEMENTAR  ESTADUAL  N.º  43/02.  
ALEGAÇÃO  DE  VIOLAÇÃO  AO  ART.  6.º  DA  LEI  DE 
INTRODUÇÃO  AO  CÓDIGO  CIVIL.  ANÁLISE  REFLEXA  DA 
LEGISLAÇÃO  LOCAL.  SÚMULA  N.º  280  DO  SUPREMO  
TRIBUNAL FEDERAL.
1.  Os  embargos  de  declaração  destinam-se  a  suprir  omissão,  
afastar obscuridade ou eliminar contradição existentes no julgado,  
sendo  certo  que  é  desnecessário  o  prequestionamento 
explícito a fim de viabilizar o acesso a esta Corte Superior de  
Justiça, bastando que a matéria aduzida no recurso especial  
tenha sido objeto de manifestação pelo Tribunal a quo, sem  
que seja necessário o pronunciamento específico sobre os  
dispositivos legais correspondentes.
2. Para se aferir eventual violação do art. 6.º da Lei de Introdução  
ao  Código  Civil,  é  imprescindível  o  percuciente  exame  da  Lei  
Estadual n.º 7.551/77 e, principalmente, a análise dos efeitos da  
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Lei  Complementar  Estadual  n.º  43/02,  norma que restringiu  os  
direitos do beneficiário, o que é inviável na via especial, a teor do  
entendimento sufragado na Súmula n.º 280 do Supremo Tribunal  
Federal.
3. Agravo regimental desprovido.” (STJ. AgRg no Ag 1266387/PE. 
Relª. Minª.  Laurita Vaz. J. em 20/04/2010). Grifei.

Como é cediço,  a finalidade dos declaratórios é corrigir  falhas porventura 

existentes  nos  decisórios  proferidos  pelos  Magistrados,  concernentes  as  supostas 

omissões, contradições e obscuridades, o que não é o caso dos autos, pois, repita-se 
mais uma vez, o acórdão enfocou fundamentação suficiente.

Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos.

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Sr. Desembargador José Ricardo Porto. 
Participaram do julgamento, além deste relator,  o Exmº. Des. Leandro dos Santos e o 
Exmº. Dr. Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado em substituição a Exmª. Srª. Desª.  
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti).

Presente à sessão a Drª.  Vasti Clea Marinho Costa Lopes, Procuradora de 
Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível “Desembargador 
Mário  Moacyr  Porto”  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça do Estado da Paraíba,  em João 
Pessoa, 01 de junho de 2015.

  Des. José Ricardo Porto 
  RELATOR

J/08 
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